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TERMO DE COOPERAÇÃO CELEBRADO ENTRE O PROGRAMA DE VOLUNTARIADO SEMEAR E (NOME DA ORGANIZAÇÂO), REFERENTE ÀS AÇÕES DE VOLUNTARIADO DO PROGRAMA SEMEAR.
PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR, AS PARTES ABAIXO IDENTIFICADAS, INDISTINTAMENTE “Parte” E QUANDO EM CONJUNTO “Partes”,
O Programa de Voluntariado Semear, iniciativa de voluntariado corporativo da CPFL Energia, estabelecida à Rua Jorge Figueiredo Correa, 1.632, Chácara Primavera, cidade de Campinas, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda, CNPJ/MF, sob n. 02.429.144/0001-93, neste ato, por intermédio de seus representantes legais e/ou procuradoras subscritos, doravante denominada simplesmente CPFL; e 
(RAZÃO SOCIAL) sociedade estabelecida no endereço (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda, CNPJ/MF, sob n. (NÚMERO DE CNPJ), neste ato, por intermédio de seus representantes legais e/ou procuradoras subscritos, doravante denominada simplesmente (NOME DA ORGANIZAÇÂO.
CONSIDERANDO QUE:
I. O Programa SEMEAR, iniciativa de voluntariado corporativo da CPFL Energia, (“Grupo CPFL”), é responsável pela gestão e acompanhamento das ações sociais, desenvolvidas nas comunidades onde o Grupo CPFL atua;

II.  A Organização Não Governamental (NOME DA ORGANIZAÇÂO) realiza atividades relacionadas a ações sociais, e foi selecionada em conjunto com a Equipe Semear de Voluntariado (Equipe Semear xxxxxxxxx), para receber as ações voluntárias previstas para o ano de 2025, conforme os termos e condições previstas neste Termo de Cooperação; 

III. A Equipe Semear de Voluntariado é composta por colaboradores-voluntários responsáveis pela execução das ações na localidade, articulando e desenvolvendo as atividades em parceria com a Organização Não Governamental (NOME DA ORGANIZAÇÂO).
Resolvem, de comum acordo, pactuar o presente TERMO DE COOPERAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DO PROGRAMA SEMEAR DE VOLUNTARIADO CORPORATIVO DO GRUPO CPFL ENERGIA, doravante denominado simplesmente “Termo de Cooperação”, cujas cláusulas e condições obrigam as Partes e seus eventuais sucessores, em acordo com os seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 O objeto do presente Termo de Cooperação é o ajuste das condições para o desenvolvimento, em parceria, das ações voluntárias do Programa Semear. Para tanto, o programa disponibilizará o montante total de R$ xxx  (xxxx reais), sendo que sua aplicação deverá ser voltada, exclusivamente, às ações voluntárias da xxxxxxx, que serão definidas pelos voluntários do Programa Semear.
1.2 As Partes declaram que os ajustes ora celebrados, abrangem toda e qualquer relação havida entre as Partes, seja prestação ou fornecimento de qualquer natureza, devendo prevalecer sobre quaisquer acordos previamente realizados, verbais ou escritos, realizados mediante qualquer forma de comunicação entre as Partes, por intermédio de seus colaboradores, ex colaboradores, associados, subcontratados, prepostos ou terceiros.

1.3 Fica expressamente vedado o uso da marca do Grupo CPFL, pela xxxxxx, salvo exceções previamente avaliadas e validadas pelo programa SEMEAR.

1.4 O recurso financeiro disponibilizado à Organização Não Governamental xxxxxx deverá ser utilizado mediante aprovação da Equipe Semear de Voluntariado, além de que as Notas Fiscais deverão ser enviadas ao líder de equipe, que posteriormente anexará ao portal do programa.

1.5 Os demais voluntários mobilizados pela Organização Não Governamental xxxxxx serão de inteira responsabilidade desta, devendo assinar de forma individual o Termo de Adesão ao Trabalho Voluntário, conforme a Lei nº 9.608 de 1998 de Voluntariado.
As Partes declaram expressamente que o presente Termo de Cooperação é realizado em observância aos preceitos de ordem pública, nos termos da legislação atualmente em vigor
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E EXTINÇÃO:
2.1 Este Termo de Cooperação vigorará da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2024.
	2.1.1   Apenas serão admitidas alterações ao presente Termo de Cooperação por meio de Termo Aditivo específico, devidamente celebrado entre as Partes.
2.2 A Equipe Semear de Voluntariado poderá suspender suas atividades, a qualquer momento, desde que mediante comunicado prévio de 30 (trinta) dias à Organização Não Governamental xxxxxx, prevalecendo as demais obrigações previstas neste Termo de Cooperação.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:
3.1 São obrigações do programa SEMEAR, entre outras previstas neste Termo de Cooperação:
a) Disponibilizar os recursos financeiros previstos na cláusula 1.1 deste Termo de Cooperação, mediante depósito em conta corrente de titularidade xxxxxxxxx, mantida perante o Banco xxxx, Agência xxxx, Conta xxxx, no prazo de até 10 (dez) dias, contados da assinatura do presente instrumento; e

b) Proporcionar apoio e fornecer informações requeridas para a realização do objeto deste Termo de Cooperação.
3.2 São obrigações da ONG XXXX, entre outras previstas neste Termo de Cooperação:
a) Contribuir com a equipe de voluntários do programa Semear na execução das ações de acordo com as disposições previstas neste instrumento e seus anexos, bem como com as instruções adicionais eventualmente informadas pelo programa SEMEAR;

b) Obedecer às determinações legais e/ou emanadas dos órgãos públicos, que impactem direta ou indiretamente o objeto deste Termo de Cooperação, sendo a única responsável pelas providências necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais inobservâncias;

c) Facilitar a atuação dos voluntários e o acompanhamento dos resultados pelo programa SEMEAR, fornecendo todas as informações e documentos necessários;

d) Providenciar e manter vigentes, junto aos órgãos responsáveis, todas as autorizações e licenças necessárias à realização das ações voluntárias; 

e) Cumprir todas as obrigações que recaiam sobre a execução do objeto deste Termo de Cooperação e decorram, expressa ou tacitamente de leis, decretos, exigências ou regulamentos federais, estaduais ou municipais;

f) Manter o programa SEMEAR informado de qualquer dificuldade e/ou irregularidade que possa prejudicar a execução do objeto do Termo de Cooperação; 

g) Encaminhar ao programa SEMEAR, sempre que solicitado, toda a documentação necessária, relativa à execução contratual, a fim de subsidiar o programa SEMEAR em ação judicial ou processo administrativo, cuja Organização Não Governamental xxxx por sua ação ou omissão, tenha contribuído para sua causa; e

h) Colaborar com eventual ação fiscalizatória do programa SEMEAR com relação à aderência ao Programa de Integridade da CPFL e o cumprimento à legislação anticorrupção. 

i) Enviar ao programa SEMEAR, recibo com papel timbrado da organização que comprove a realização do repasse, no prazo de 2 (dois) dias úteis após o recebimento do recurso financeiro em conta corrente

CLÁUSULA QUARTA – DAS INDENIZAÇÕES
4.1 Cada uma das Partes deverá indenizar a contraparte e/ou terceiros por quaisquer perdas e danos diretos causados por ela e/ou seus prepostos, nos termos do Código Civil, em razão da execução do Termo de Cooperação.
4.2 Caso uma das Partes venha a ser condenada judicialmente por decisão transitada em julgado, em decorrência de ações ou omissões praticadas pela outra parte, a Parte infratora deverá realizar o pagamento do valor da condenação, nas condições e prazos estipulados em juízo.
4.3 Em caso de comprovada destinação indevida dos recursos financeiros disponibilizados pelo programa SEMEAR à Organização não governamental xxx para a execução do Projeto, Organização não governamental xxx será integralmente responsável por ressarcir o programa SEMEAR pelos valores indevidamente despendidos no prazo de 3 (três) dias úteis mediante solicitação nesse sentido, sob pena de responder judicialmente perante a CPFL, sem prejuízo do pagamento de eventuais perdas e danos diretos sofridos.
CLÁUSULA QUINTA – DA ANTICORRUPÇÃO:
5.1. Cada uma das Partes, recíproca e mutuamente, declara estar ciente e conhecer todas as normas relativas à corrupção, integridade e assuntos correlacionados, previstas na legislação brasileira, comprometendo-se a cumpri-las integralmente, por si, por seus acionistas/sócios, administradores, colaboradores e representantes, bem como exigir o seu cumprimento por eventuais terceiros fornecedores por elas contratados.
5.2. As Partes, neste ato, declaram que: 
a. não fazem parte ou estão envolvidas em qualquer tipo de investigação, ação judicial, procedimento administrativo ou decisão condenatória em questões de corrupção;
b. possuem regras internas de conduta e um código de ética próprio, cujas disposições se obrigam a cumprir fielmente; 
c. não cometeram e não cometerão nenhum ato que viole esta cláusula;
d. seus respectivos empregados, distribuidores, subcontratados, prepostos ou afins não cometeram e não cometerão qualquer ato que viole esta cláusula; e 
e. irão informar a outra Parte, de imediato, caso haja qualquer violação, investigação ou denúncia relacionada à Cláusula de Anticorrupção ou as leis relativas à corrupção, integridade e assuntos correlacionados.
5.3. As Partes, obrigam-se a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições:
a. não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza à agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente; 
b. adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus acionistas/sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados; 
c. informar a outra Parte, de imediato, contados da ciência da investigação por órgãos públicos, em relação à eventuais casos de prática de atos de corrupção; e 
d. na hipótese de existir condição formal de confidencialidade ou sigilo, a Organização não governamental xxx se obriga a informar ao Programa SEMEAR, tão logo a referida condição não estiver mais vigente.
5.4. As Partes expressamente confirmam e asseguram que estão cientes de que (a) a CPFL rejeita toda e qualquer prática de corrupção, notadamente as de pagamento, promessa de pagamento em dinheiro ou dar qualquer coisa de valor a um governo oficial, seja brasileiro ou estrangeiro para obter ou manter negócios ou para obter qualquer vantagem inadequada; e que (b) os funcionários e colaboradores da CPFL devem exercer suas atividades com diligência, a fim de garantir os controles internos que visam a manutenção dos registros financeiros e contábeis.
5.5 A infração de quaisquer obrigações ou condições previstas nesta cláusula ensejará na extinção deste instrumento pela modalidade de resolução contratual, com efeito imediato, e na aplicação de multa de 20% (vinte por cento) do valor global do Contrato para a Parte Infratora, sem prejuízo da cobrança de eventuais perdas e danos causados à Parte Inocente, decorrentes de quaisquer atos ou omissões.
CLÁUSULA SEXTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS:
6.1. As Partes declaram, por meio deste instrumento, que na execução do objeto do presente contrato, na hipótese de haver operação de tratamento de dados pessoais, observarão toda a legislação aplicável sobre privacidade, proteção de dados e sigilo, incluindo mas não se limitando à Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados” ou “LGPD”), sem exclusão das demais normas setoriais ou gerais que versam sobre o tema, e ainda o disposto na Norma de Proteção de Dados Pessoais para fornecedores, parceiros e prestadores de serviços (https://www.cpfl.com.br/institucional/fornecedores/Documents/norma-de-protecaode-dados-pessoais.pdf) parte integrante do presente contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS: 
7.1. As Partes não poderão alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, o desconhecimento, incompreensão, dúvida no todo ou em parte, das disposições deste Termo de Cooperação. 
7.2. Fica vedado a quaisquer uma das Partes ceder ou transferir este Termo de Cooperação, salvo nos casos previstos neste instrumento e/ou mediante anuência prévia da outra Parte. 
7.3. A opção de uma das Partes em não exercer qualquer direito que lhe seja garantido em razão do Termo de Cooperação, não funcionará como renúncia ou alteração dos direitos desta Parte em exercê-los futuramente, nem importará em novação ou alteração contratual. 
7.4. Na hipótese de qualquer disposição deste Termo de Cooperação ser declarada nula ou ilegal, em conformidade com a legislação em vigor, a cláusula em questão não invalidará a eficácia e exequibilidade das demais disposições aqui contidas, nos termos do artigo 184 do Código Civil. 
7.5. Nenhuma disposição deste Termo de Cooperação poderá ser interpretada como tendo as Partes estabelecido qualquer forma de sociedade, “joint venture” e/ou associação, de fato ou de direito, remanescendo cada uma com suas obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributárias, de forma autônoma. 
7.6. As Partes garantem que este Termo de Cooperação não viola quaisquer obrigações assumidas perante terceiros.
7.7. Cada uma das Partes declara, garante e concorda, reciprocamente, que a celebração, outorga e execução deste Termo de Cooperação foi devidamente autorizada pelos seus legítimos representantes legais, na forma dos seus respectivos documentos societários, sendo que o fornecimento de eventual informação inverídica, incompleta ou inidônea será considerado infração aos princípios da informação e boa-fé contratual, respondendo a Parte que assim as prestou, civil e criminalmente, restando claro que este Termo de Cooperação constitui obrigação legal, válida e vinculante entre as Partes.
7.8. Nenhuma alteração, aditamento ou modificação deste Termo de Cooperação será válida, nem obrigará as Partes, a menos que tal alteração, aditamento ou modificação seja realizada por Termo Aditivo escrito, devidamente assinado pelas Partes, e que especificamente se refira a este Termo de Acordo como seu aditamento, sua alteração ou modificação. 
7.9. Este Termo de Cooperação será regido e interpretado de acordo com as leis da República Federativa do Brasil.
CLÁUSULA OITAVA – DO FORO:
8.1. Na hipótese de propositura de medidas judiciais visando exigir o cumprimento de qualquer disposição deste Termo de Cooperação, a Parte vencedora fará jus ao reembolso de custas, despesas processuais. 
8.2. As Partes elegem o foro da comarca de Campinas/SP para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas deste Termo de Cooperação, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, especial ou de exceção. 
E por assim estarem justas e contratadas, as Partes assinam este Termo de Cooperação em 2 (duas) vias de igual forma, teor e para a mesma finalidade, na presença de 2 (duas) testemunhas instrumentárias.


Campinas/SP, xx de xx de 202x.
Programa SEMEAR: 


__________________________________		__________________________________
Membro do Núcleo Gestor Semear		Membro do Núcleo Gestor Semear
Nome:						Nome:
Cargo:						Cargo:
Matrícula:					Matrícula:
	


__________________________________		__________________________________
Testemunha (Equipe Semear)		Testemunha (Equipe Semear) 
Nome:						Nome:
Cargo:						Cargo:
Matrícula:					Matrícula:
Organização não governamental:



__________________________________		__________________________________
Organização [XXXXX] 			Organização [XXXXX]
Nome:						Nome:
Cargo:						Cargo:
CPF:						CPF:


__________________________________		__________________________________
Testemunha (organização)			Testemunha (organização) 
Nome:						Nome:
Cargo:						Cargo:
CPF:						CPF:

[PÁGINA DE ASSINATURAS DO TERMO DE COOPERAÇÃO CELEBRADO ENTRE O PROGRAMA SEMEAR E A ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL XXXXXE PARA O DESENVOLVIMENTO DO PROJETO “PROGRAMA SEMEAR”]
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